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.LEI`MUNICIPALN°  1327/2017,  DE  14 DE  FEVERE]RO  DE 2017.

n

EMENTA:      Cria      a      Superintehdência.

Municipal     de  '  Energia     e     [lurhihação

Pública    -     LUZUP,     e     adota

providências.

ARESKI   DAMARA   DE   OMENA   FREITAS   JUNIOR,   PREFEITO

MUNICÍPIO  DE  UNIÃO  DOS  PALMARES,  ESTADO  DE ALAGOAS,  usando,

das .atribuições .qHe  lhes  são  conferidas  pela  Lei  Ç)rgânica,  em  seu Artigo 49, :

parágrafo  lv,  fazisaber  que  a.  Câmara  Municipal  aprovou  e„eu  sancióno  e

promu[go a seguinte lei:

1

â:tí,i:à--LFJczau:r,iaednati:aâ:pAe:itnátreqnuícêanc::mM::í:i:::,:deadEen:rug,iíãi:a":emi5iar::t:|,l!
Público    lnterno,    patrimônio    e    Receita    Própria,    gestão    admihistrativa    e!

financeira desceritralizada, vinculada ao Gabinete do Prefeito Municipal.

Ppaúrbá[#craa.f°Luúznücp:t-erÊcSoumpoensnet::daênc%d#Udn:C§Pna,'ã:edoEsnepra£':a%_UAm:',ntaeçnãd°!|\

prazo indetermina'do de Duração.                                    `\
Í

Art.   2°  -A   Superjntendência   Municipal   de   Energia   e   lluminação   Pública-!

LUZUP,    atuarái  especificamente    na    área   de   `prestação    de   serviço    d

melhoramento,  manutenção,  expansão  e fiscalização  da  iluminação  pública

terá por finalidade:
1

a)'-    Planejar,    coordenar,    controlar,    executar fiscalizar    o    serviço    dç
melhoramento,  manutenção  e  expansão  da  iluminação  pública  no  município

de União dos Palmares-AL;

b) .-.- Estabe|ecer ióritérios  de  operacionalização  e  .manutenção.  da -ilumin-ação {

púb[ica convencior`al  e especial;                                                                                      i               ,.|

c) -Levantar  e  si'stematizar,  por  bairros,  a  demanda  efetiva  e  potencial

município de União dos Palmares-AL;
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d) -Estabelecer.:fluxos  operacionais  de  manutenção  dos  serviços rma

racionalizar  e  equalizar  o  suprimento  de  iluminação  nos  diversos  bairros  no

município de união dos pa[mares-AL;                                                                                  ,

:o:g:r:Egs;:::rpeu3Í,:!:rdt:pof:rdmea"àm;:::::c::::ic::àn:Fu:,an,ãçaãdoeqsua:,:iaio:,âd;|
1

P `-  lhvestir çm fo+tes  +enováveis  de energia  iimpa:.  Como tampém  a
)mah.utençãó e]étriéa dos prédios púb.[icos e logradóuros públicos.
.,:

11  -,A  Sec.íetariaiMunicipal  de  lluminação  Pública,  para  cumprime''nto dç

su;s finalidades.' Poderá firmar acordos,  convênios e contratos com entid\adé§

púbiicas  Ç]u  privadas, 'bem  como. mediante  expréssa  autorização  ié'gísiativa
cçle.brar operaçõeis de créditos,e financiamentos.   i                                  "      ,  `i...

Art.   3°-   A   Sup`erintendência   Municipal   de   Energia   e   lluminação   Pública-
1

LUZUP, terá as,séguintes receitas:                                  i                                        L :        i:
(

a) -Dotações Próprias que lhe forem consignadas ho orçamen{o M.uni!cip!al;   '

b)    -    Tran;ferências,    auxíiios    ou    subvenções!   Federais,   :Estaduaiç

Municipais; i           „

1

c) - Recursos provenientes de Fundos destinados à Execução de progra:mas

Projetos de  lluminàção  pública.ou afins;                         i                                     w    ,.i

d) - Recuísós  P+óJenientes de Operação de Crédi{ós  inclusive .oé oriuhdós d

empréstimos ou fihanciamentos;

e). -.Recursos  É+Qvenientes  da  Contribuição  de  iiJminação  Púbiica  (éo'Sip);

arrécadados  por  força  de  convênios  com  a  Eletrobrás  Distribuição..Alágoas

que  serão  transferidos  à  conta  especifica  da  Sup:érintendência  Municipal
Enérgia e lluminação Pública de União dos Palmares-LUZUP.

f) -Quaisquer outros recursos que lhe forem destinados
1,'1

•     Parágrafo ,primeiro -toda movimentação finariceira da  superintetndência

Municipaí  áe  Ene``rgia  e  iiuminação  Púbiicá  de  UÀião  dos  Paimares-'LUZUP,

será feita  obr.igatoriamente  em  conjunto  e  sob  as  suas  responsab.iljdad
Superintendente e o diretor financeiro.
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Ilurfiinação  Pública de  União dos  Palmares-  LUZUP,  deverá obrigatoriariente

investir  10%   da.,  {eceita   arrecadada   em   fontes   renováveis  Çlç
'\`âmbito  municipal.

Art. 4° - 0  Patrimônio da Superintendência Munic

2.

Energia;e

enérgia   nó

Pelos bens hióveis e imóveis que lhe forem transferidos pelos Ófgãos

do.Póder E¥ecutivo  Munircjpal,.na forma da Lei;                                            {
Í

Pelos ben§ móveis,  imóveis e direitos a ela tíansferidos e`m, cará{eri[

definitivo,  pór pessoas de direito público e privado,  nacional  ou   ;   1 !

estrangeiras, bem como os que forem adquiridos com seus próp`riós

recursos;i '.r                                                                         i                                            u !

oriunda das| pessoas a que se reposta o inciso anterior.

Art.  5°  -  A  Superinten.dência  Municipal  de  Energia  e  lluminação  Pública  dé

União  dos  Palmares-LUZUP,  .será  ?plicada. integ`ralmente  na  mahutçhção  é

nQ    desenvolvimento    de    suas    finalidades,     obedecidas    as    normas
1

proçedimentos cpnstantes da legislação periinentes.
1

Art.   6°   -Ficam,}tran§feridos   à   Superintendência   Municipal: de   Energia   ç

lluminação .F'úblióa   de   União  ,dos 'Palmares-LUZUP,   Todos   os.  Di'reitos   e

obrigaçõés `decç>rr'entes de  Contratoé de 'Concessão e de atos :admihiétràtivos

básicas:  .

• a) -..Superintendente;

b) -.Diretor Financeiro; ,

c) -Diretor Técnico,  engenheiro elétrico;

d) -. Diretor de Fiscal.ização e Manutenção;

e) -Diretor de cornpras e almoxarifado,.

f) - Diretor pessoa|;

g) -Procurador Jurídicb.
'
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símbolo e quantitativo, são os seguintes:
1

A+t:" 8° - o quadro! de c'argos de provimento em comissão segundo a nàttu.reza
1

do   superintendente,   desde   que   atinjam   os   crit.érios   técnicos

in.eíentes.abca.rgo.                           "             .                               \.\
1

Art.,.   9°    -    A    cpmposição    inicial    do    Quadro:  de    Pessoal     Efetivo    da

Superintendência :Municipa[  de  Energia  e  lluminação  Pública  de  União

Palmares-LUZUP, será Feita Mediante Transferência de Atuais Servidores da
--)_                                                                                                                                          ,                                                       ,                .             '

Antiga   Municipalisecretaria   Municipal   de   lnfrae'strutura   e   dos   Órgãds   da!

Administração ln.direta,  mediante celebração de convenio;                             ,

a,,.  ]os  servídorés  e ,empregados   púb,Ícos  tran;ferjdos   precarjamenfe,

forma   do   inciso  ianterior   continuaram   vinculados   aos   órgãos

ocubando s.eus cãrgos'ou empregos públicos origir}ais.
11                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                ,                                                                                                                                                                1,

(

Art.  io°  -os  càrgos  +efetivos  a  serem  criados  por  Lei,  de  acordo.'|com  as;

necéssidades da. Superintendência Municipal de  Ehergia e  lluminação: Públicã

de  União  dos   Pàlmar'es-   LUZUP  serão  preenchidos  apenas  por  cóhcursc)

Público de provasie títulos,  emLconformidade com artigo 37,11  da Constituição

Federal..                     '

(

1.   Excepcionalmente,    de   forma   precária,    poderá   a   Superintevndência

Municipaí  de   Energia  e   lluminação   Pública  de   União  dos   Palmares-

LUZUP,  contratar servidores com  base no  artigo 3°,  111,  da  lei  Mun!cipa/i

•    953/2001.
1

Art.'..11° L; Os i servidores   da   Superintendência   Municipal   de   En.erdia

Jurídico  ünico de acordo com a lei  Municipal.            1
[

[
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credito   especial

suplementar  do  orçamento  o  valor  de  R$  800.00:0,00  (oitocentos  mil  rgais),

párá fazer as desbesas de  imF;lantação e desenvQlvimento das atividadês de
compet`ência  dá't  'uperintendência  Municipal  de  Er}érgia  e  lluminaçãoi pfblica11

1

Art.13° -Esta Lei  entrará em vigor na data de su

.disposições, em contrário.

GABINETE.,DA  PREFEITURA DE  UNIÃO

publicação,  revogadas as

DE ÀLAGOAS, EM 14 DE FEVERE[RO DE 2017.

` ÁRESKI  DAMARA AM\N\
PREFEITO

PALMARES,
(

1

:1-1

'-.

FRE[TAS JUN]OR
1
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